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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARI 
GABINETE DO PREFEITO - GAPRE 

 
PORTARIA Nº 056/2024-GAPRE 
 
O PREFEITO DE ARARI – MA, no uso de 
suas atribuições legais que lhe confere o inciso 
VI, do art. 65 da Lei Orgânica Municipal,                               

RESOLVE: 
Art. 1° - Nomear o Sr. Raimundo Paulo 
Rêgo Lima, RG Nº 65237196-5 - SSP/MA, CPF 
Nº 838.271.701-25, para exercer o cargo co-
missionado de Comandante Adjunto da 
Guarda Municipal, com estribo na Lei Muni-
cipal N° 058/2019. 
Art.  2º -  Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 
 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE  
E CUMPRA-SE. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

ARARI-MA, EM 15 DE MAIO DE 2024. 
 

RUI FERNANDES RIBEIRO FILHO 
Prefeito Municipal 

__________________________________ 
 

PORTARIA Nº 057/2024-GAPRE 
 

Dispõe sobre a ampliação temporária 
de carga horária de trabalho de 20 ho-
ras para 40 horas semanais à servi-
dora Ana Gloria Campelo Prazeres 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ARARI, ES-
TADO DO MARANHÃO, no uso de suas atri-
buições legais conferidas pelo artigo 64, incisos 
VI da Lei Orgânica do Município de Arari-MA e 
CONSIDERANDO a edição da Lei nº 
063/2020, de 11 de junho de 2019, e Decreto 
nº 044/2020, de 21 de dezembro de 2020, que 
dispõe sobre os institutos da Unificação de Am-
pliação de Matrícula aos professores da Rede 
de Ensino da Rede Pública do Município de 
Arari-MA; 
CONSIDERANDO a publicação do Edital nº 
001/2024, de 27 de março de 2024, que dispõe 
sobre a ampliação temporária de carga horária 

de trabalho de 20 horas para 40 horas sema-
nais dos professores ocupantes de cargos efeti-
vos do Município de Arari-MA; 
CONSIDERANDO o requerimento do(a) servi-
dor(a), parecer, resultado final e homologação 
do processo de ampliação de ampliação tempo-
rária de carga horária de trabalho de 20 horas 
para 40 horas semanais dos professores ocu-
pantes de cargos efetivos do Município de 
Arari-MA, decorrente do Edital nº 001/2024, de 
27 de março de 2024; 

RESOLVE: 
Art. 1º. - Conceder a ampliação temporária de 
carga horária de trabalho à servidora Ana Gló-
ria Campelo Prazeres, matrícula nº 4352-1, 
exercendo o cargo efetivo de Professora Muni-
cipal de Arari- MA, para a jornada de 40 (qua-
renta) horas semanais, conforme assegurado 
no artigo 8º da Lei Municipal nº 063/2019. 
Parágrafo único.  O cadastro da servidora de-
verá ser atualizado para jornada de trabalho 40 
(quarenta) horas semanais pelo período de 01 
(um) ano, contados a partir da data desta por-
taria. 
Art. 2º. Em razão da ampliação da matrícula, o 
Secretário Municipal de Educação   determinará   
sua   lotação   de   acordo   com   a   necessidade   
e conveniência da Municipalidade. 
Art.  3º. Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação.  

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE  
E CUMPRA-SE. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

ARARI-MA, EM 15 DE MAIO DE 2024. 
 

RUI FERNANDES RIBEIRO FILHO 
Prefeito Municipal 

__________________________________ 
 

PORTARIA Nº 058/2024-GAPRE 
 

Dispõe sobre a ampliação temporária 
de carga horária de trabalho de 20 ho-
ras s para 40 horas semanais à servi-
dora Selma Santos Pereira 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARARI, ES-
TADO DO MARANHÃO, no uso de suas atri-
buições legais conferidas pelo artigo 64, incisos 
VI da Lei Orgânica do Município de Arari-MA e 
CONSIDERANDO a edição da Lei nº 
063/2020, de 11 de junho de 2019, e Decreto 
nº 044/2020, de 21 de dezembro de 2020, que 
dispõe sobre os institutos da Unificação de Am-
pliação de Matrícula aos professores da Rede 
de Ensino da Rede Pública do Município de 
Arari-MA; 
CONSIDERANDO a publicação do Edital nº 
001/2024, de 27 de março de 2024, que dispõe 
sobre a ampliação temporária de carga horária 
de trabalho de 20 horas para 40 horas sema-
nais dos professores ocupantes de cargos efeti-
vos do Município de Arari-MA; 
CONSIDERANDO o requerimento do(a) servi-
dor(a), parecer, resultado final e homologação 
do processo de ampliação de ampliação tempo-
rária de carga horária de trabalho de 20 horas 
para 40 horas semanais dos professores ocu-
pantes de cargos efetivos do Município de 
Arari-MA, decorrente do Edital nº 001/2024, de 
27 de março de 2024; 

RESOLVE: 
Art. 1º. - Conceder a ampliação temporária de 
carga horária de trabalho à servidora Selma 
Santos Pereira, matrícula nº 48621-1, exer-
cendo o cargo efetivo de Professora Municipal 
de Arari- MA, para a jornada de 40 (quarenta) 
horas semanais, conforme assegurado no artigo 
8º da Lei Municipal nº 063/2019. 
Parágrafo único.  O cadastro da servidora de-
verá ser atualizado para jornada de trabalho 40 
(quarenta) horas semanais pelo período de 01 
(um) ano, contados a partir da data desta por-
taria. 
Art. 2º. Em razão da ampliação da matrícula, o 
Secretário Municipal de Educação   determinará   
sua   lotação   de   acordo   com   a   necessidade   
e conveniência da Municipalidade. 
Art.  3º. Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação.  

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE  
E CUMPRA-SE. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
ARARI-MA, EM 15 DE MAIO DE 2024. 

 
RUI FERNANDES RIBEIRO FILHO 

Prefeito Municipal 
__________________________________ 

 
PORTARIA Nº 059/2024-GAPRE 
 

Dispõe sobre a ampliação temporária 
de carga horária de trabalho de 20 ho-
ras para 40 horas semanais à servi-
dora Patrícia Do Rosario Corrêa Pe-
reira 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ARARI, ES-
TADO DO MARANHÃO, no uso de suas atri-
buições legais conferidas pelo artigo 64, incisos 
VI da Lei Orgânica do Município de Arari-MA e 
CONSIDERANDO a edição da Lei nº 
063/2020, de 11 de junho de 2019, e Decreto 
nº 044/2020, de 21 de dezembro de 2020, que 
dispõe sobre os institutos da Unificação de Am-
pliação de Matrícula aos professores da Rede 
de Ensino da Rede Pública do Município de 
Arari-MA; 
CONSIDERANDO a publicação do Edital nº 
001/2024, de 27 de março de 2024, que dispõe 
sobre a ampliação temporária de carga horária 
de trabalho de 20 horas para 40 horas sema-
nais dos professores ocupantes de cargos efeti-
vos do Município de Arari-MA; 
CONSIDERANDO o requerimento do(a) servi-
dor(a), parecer, resultado final e homologação 
do processo de ampliação de ampliação tempo-
rária de carga horária de trabalho de 20 horas 
para 40 horas semanais dos professores ocu-
pantes de cargos efetivos do Município de 
Arari-MA, decorrente do Edital nº 001/2024, de 
27 de março de 2024; 

RESOLVE: 
Art. 1º. - Conceder a ampliação temporária de 
carga horária de trabalho à servidora Patrícia 
do Rosário Corrêa Pereira, matrícula nº 
10075-1, exercendo o cargo efetivo de Profes-
sora Municipal de Arari- MA, para a jornada de 
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40 (quarenta) horas semanais, conforme asse-
gurado no artigo 8º da Lei Municipal nº 
063/2019. 
Parágrafo único.  O cadastro da servidora de-
verá ser atualizado para jornada de trabalho 40 
(quarenta) horas semanais pelo período de 01 
(um) ano, contados a partir da data desta por-
taria. 
Art. 2º. Em razão da ampliação da matrícula, o 
Secretário Municipal de Educação   determinará   
sua   lotação   de   acordo   com   a   necessidade   
e conveniência da Municipalidade. 
Art.  3º. Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação.  
 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE 
 E CUMPRA-SE. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

ARARI-MA, EM 15 DE MAIO DE 2024. 

 
RUI FERNANDES RIBEIRO FILHO 

Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARI 
COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÕES E 

CONTRATOS - CCLC 
 

ERRATA 
CONCORRÊNCIA 002/2024 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECI-
ALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NA 
ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE ARARI - MA. 
Comunica que, o Edital Município de Arari - 
MA, sofre as seguintes alterações: Onde se lê: 
“HAVERÁ INVERSÃO A FASE DE HABILITA-
ÇÃO? SIM” . Leia-se: “HAVERÁ INVERSÃO A 
FASE DE HABILITAÇÃO? NÃO” e Onde se lê: 

“item 4.1.2 a) Amparado no artigo 17 da lei 
14.133 de 1 de abril de 2021, § 1º A fase refe-
rida no inciso V do caput deste artigo poderá, 
mediante ato motivado com explicitação dos 
benefícios decorrentes, anteceder as fases refe-
ridas nos incisos III e IV do caput deste artigo, 
desde que expressamente previsto no edital de 
licitação, a concorrência já epigrafada e supla 
mencionada neste edital, usará como critério a 
inversão das fases, buscando uma maior trans-
parecia evitando possíveis fraudes e frustações 
por parte do poder público, Mantendo os prin-
cípios da legalidade, moralidade, impessoali-
dade, ficando alterado as fases nas ordens a se-
guir, 1- fase de habilitação 2- fase de proposta 
(disputa entre as empresas já habilitadas). Leia-
se: “A presente errata promove a exclusão/su-
pressão das seguintes exigências: item 4.1.2 a) 
Amparado no artigo 17 da lei 14.133 de 1 de 
abril de 2021, § 1º A fase referida no inciso V 

do caput deste artigo poderá, mediante ato 
motivado com explicitação dos benefícios de-
correntes, anteceder as fases referidas nos inci-
sos III e IV do caput deste artigo, desde que ex-
pressamente previsto no edital de licitação, a 
concorrência já epigrafada e supla mencionada 
neste edital, usará como critério a inversão das 
fases, buscando uma maior transparecia evi-
tando possíveis fraudes e frustações por parte 
do poder público, Mantendo os princípios da le-
galidade, moralidade, impessoalidade, ficando 
alterado as fases nas ordens a seguir, 1- fase de 
habilitação 2- fase de proposta (disputa entre 
as empresas já habilitadas). ILKARLA SILVA 
CORRÊA - Responsável pela elaboração de Edi-
tal.

 

EXERÇA SUA CIDADANIA E FAVOREÇA O CONTROLE SOCIAL DA ADMINISTRAÇÃO DO SEU MUNICÍPIO 
ACOMPANHE AS AÇÕES E ATOS OFICIAIS DO GOVERNO MUNICIPAL EM NOSSO SITE ARARI.MA.GOV.BR 

Informações institucionais – Agência de Notícias - Diário Oficial do Município - Transparência Municipal - Licitações e Contratos  
Legislação Municipal - Links de serviços a servidores, empresas e ao cidadão – Dados gerais sobre o município de Arari 
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